
LEI MUNICIPAL Nº 3282
Autoriza ceder em comodato imóvel de propriedade
do Município.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a ceder em comodato à
AssociaçpØo dos Funcionários da Caixa Econômica Estadual do Rio
Grande do Sul - Agência de Carazinho um imóvel de propriedade do
Município de Carazinho, com área de 25.000,00 m², localizado a
margem Oeste da Estrada CRZ-020, conforme mapa anexo, que fica
fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º - O imóvel, objeto do comodato, destina-se à insta-
laçpuo da sede da entidade referida no artigo anterior.

Art. 3º - O comodato autorizado pela presente Lei, será em
caráter precário, podendo ser revogado a qualquer momento pelo
comodante.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpzo
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 15 DE SETEMBRO DE
1982.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal

a)ARNALDO WEISSHEIMER
Secretário
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